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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

PROCESSO N9 13971/000.195/89-21

Sessão de  18 de n ovirrnhrris 1992	 AcoRDÃo0105-07.074

Recurso ne: 98.220 - IRPJ - EXS.: 1986 e 1987

Recorrente: CIA. HERING

Recorrido: DRF em JOINVILLE - SC.

- CUSTOS, DESPESAS OPERACIONAIS E, ENCARGOS 
BENFEITORIAS....
Não constituem custos, despesas operacionais
ou encargos os valores aplicados em benfeito-
rias visando a contenção de eventos fortuitos
como deslizamentos de encostas.

- IMPOSTO DE RENDA NA FONrES/REMESSAS PARA O EX-
TERIOR.
São dedutiveis, na apuração do lucro real, as
importâncias pagas a titulo de imposto de ren-
da sobre remessas de juros para o exterior, re
lativo â compra de bens a prazo.

- CORREÇÃO MONETÁRIA DO BALANÇO. AUMENTO DO CAPI 
TAL SOCIAL.
Para efeito da correção monetária do balanço,
o capital novo é considerado como parte inte-
grante do patrimônio liquido das sociedades
por ações, desde o momento da integralização
das ações subscritas.

- IRPJ - PROVISÃO PARA O IMPOSTO DE RENDA.
Não ocorre a majoração do Patrimônio Liquido
em função da falta de Provisão para o Imposto
de Renda, decorrente de lançamento de oficio,
relativo a irregularidades apuradas pela fisca
lização, exceto quanto ao não provisionamenta
do imposto correspondente aos lucros apurados
em Balanço e Demonstração de Resultados.Apesar
da obrigação tributária preexistir ao lançamen
to, pois nasce com a ocorrencia do fato previ-s-
to em lei, somente é exigível a partir de sua
formalização.

- CRÉDITO FINANCEIRO DL. 1994/82.
A capitalização do credito financeiro do DL n9
1994/82, com reflexo na correção monetária do
balanço, depende, como condiçao, da efetiva en
trada de novos recursos monetários na empresa,
dentro do prazo legal.

_



SERVICO PUBLICO FEDERAL	 Processo n9 13971/000,195/89-21 	 02.

Acórdão n9 105-7.074

- COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS.
A compensação de prejuízos fiscais de em-
presa cindida, apurados englobadamente com
o da incorporadora, esta limitada é. impor
tãncia vertida ã. sucessora a este titulo.

- DISTRIBUIÇÃO DISFARÇADA DE LUCROS - EM-
PRÉSTIMOS.
Presume-se distribuição disfarçada de lu-
cros no negócio pelo qual a pessoa jurldi
ca empresta dinheiro a pessoa ligada, se,
na data do emprãstimo, possui lucros acu-
mulados ou reserva de lucros.

- LUCRO DA EXPLORAÇÃO - AJUSTE.
A falta de ajuste no lucro da explora -
ção de provisão para perdas provãveis na
realizaçao de investimentos, não dedutí -
veis na apuração do lucro real, implica
em superavaliação da exclusão do lucro da
exploração de atividades de exportações
incentivadas da base de calculo do impos-
to.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de

recurso interposto por CIA. HERING.

ACORDAM os Membros da Quinta Cãmara do Primeiro Con-

selho de Contribuintes, Por unanimidade de votos, foi dado provimen-

to para excluir da tributação a parcela referente a remessa de juros

para o exterior. II) Pelo voto de qualidade, foi dado provimento ao

item relativo a provisão para o imposto de renda, nos termos do rela

tório e voto que passam a integrar o presente julgado. Vencidos os

Conselheiros Afonso Celso Mattos Lourenço (Relator), Jorge Victor Ro

drigues e José do Nascimento Dias; Designado relator o Conselheiro

Mãrcio Machado Caldeira. Defendeu a recorrente o Dr. Paulo Lucena Me

nezes, OAB/SP 100.008; defendeu a Fazenda Nacional o Dr. Ricardo PY

Gomes da Silveira.

Sal-	 rolfs3es(+2, 18 de novembro de 1992

lirtEZ DE MORAI'.	 PRESIDENTE

4111e-
'1'•	 r	 DO CALDEIRA	 RELATOR DESIGNADOP' •

VISTO EM	 RICARDO	 GOMES4AÇVEIRA	 PROCURADOR DA
SESSÃO DE I Anr5 ^Dr,. 1993	

FAZENDA NACIO -
NAL
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Participou, ainda, do presente julgamento, o seguinte Conselheiro: LU

ALBERTO CAVA MACEIRA. Ausente, justificadamente, os Conselheiros A

AZEVEDO FRANCO NETO e JACKSON MEDEIROS DE FARIAS SCHNEIDER.
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•	 PROCESSO N? 13971/000.195/89-21

RECURSO NP : 98.220

ACORDÃO Ne: 105-7;074

RECORRENTE: CIA..HERING

RELATÓRIO 

Inconformada com a decisão do Sr. Delegado da Recei-

ta Federal em Blumenau - SC, a contribuinte apresentou o seu recur

so de fls. 377, onde manifestou a sua irresignação com a manuten -

ção das seguintes exigencias:

1 - Custos e despesas decorrentes de danos causados

por enchente;

2 - Aumento de capital com conservação de debentures;

3 - Crédito financeiro do Dec.Lei 1994/82;

4 - Distribuição disfarçada de lucros;

5 - Ajuste no lucro da exploração;

6 - Imposto de Renda na Fonte sobre remessa de juros

para o exterior;

7 - Compensação de prejurzos fiscais;

8 - Provisão para o Imposto de Renda.
)(5;7

"‘;a	
Para o melhor posicionamento de meus pares, adoto e
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transcrevo o relato da decisão singular sobre as matérias ainda em

discussão, como segue:

"Na data de 03.07.89 apresenta impugnação reiterando'
todas as razões apresentadas no processo principal,em
resumo, que:
1. recolhe parte do crédito tributãrio com redução da
multa em 50% (do proc. 13971.00194/89-68 NCz$ 	
33.640,00U;
2. em gastos com a limpeza e conservação do parque in
dustrial, aplicou 151.170,04 OTN (76,69% do total)coji
custos de remoção de escombros; 1.412,35 OTN (0,72%dà
total) com custos do pessoal da sociedade alocado nos
serviços de limpeza e reparos da unidade fabril; 	
781,95 OTN (0,40% do total) com alimentação e trans -
porte do pessoal envolvido nos trabalhos de remoção dos
escombros; 31.016,15 OTN (15,75%) com despesas gerais
relacionadas as enchentes; em custos capitalizaveis
6.206,28 OTN (3,15%) em gastos com projetos; 4.583,64
OTN (2,33%) com material de construção civil e 	
1.939,38 OTN (0,98%) com custo do pessoal relacionado
com a execução das novas benefeitorias;
3. na distribuição disfarçada de lucros entende que
as obrigações foram constituídas em contrato escrito;
que a atualização monetéria dos valores foi reconheci
da na contabilidade; que existiriam valores a receber
por parte dos tomadores dos creditos junto a empresa
e que houve indevida inclusão, nos valores considera-
dos como mutuados, de atualização monetária e juros;
4. a Cia. emitiu debêntures conversíveis em açoes,ad-
quiridas posteriormente pela INPASA e depois converti
das em açoes da Cia. passando, então, a ser detentora
de uma parcela do patrimOnio liquido da impugnante; a
partir do momento em que as debentures foram converti
das em ações o capital social da Cia. foi aumentado
de acordo com o art. 166 da Lei n9 6.404/76;
5. a constituição a menor de provisão para imposto de
renda, devido a lançamento suplementar de período an-
terior, por ocasião do pagamento dos valores com atua
lização monetéria foi anulada pela adição ao lucro ii
quido da correção monetãria do imposto pago; por oca=-
sião do recolhimento dos valores apontados no lança -
mento suplementar, ocorreu uma diminuição dos resulta
dos e, consequentemente do patrimOnio liquido, recom-
pondo a real situação da correção monetaria do balan-
ço;
6. as despesas de IRRF s/remessasdé juros ao exterior
devem ser consideradas dedutiveis em vista do art.191
do RIR/80 I dada a obrigação da impugnante em relação
ao necessario recolhimento do imposto, pela exigência
constante no contrato firmado com o fornecedor	 dos
bens e nas disposições do PN CST n9 02/80, além 	 do
conceito de despesa operacional dedutivel;
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7. a utilização do crédito financeiro DL 1.994/82 foi
feita com atendimento as condições previstas no diplo
ma legal de ingressos de novos recursos financeiros T
nas empresas e que tais recursos fossem capitalizados
ate 31.12.83, não impondo o Decreto-lei que o ingres-
so se desse na mesma data que o aumento de capital; a
impugnante colocou debentures conversíveis em açoes
no mercado, para captar novos recursos financeiros
com vistas a expansao do capital social, operando,des
sa forma, logrou cumprir todas as exigenclas do
1994/82;
8. a impugnante contabilizou como provisão para per -
das a diferença para o valor negativo do patrimônio
liquido, em funçao de que o patrimônio liquido da in-
vestida Brasblue ser negativo, decorrente do ajuste
da equivale/leia patrimonial; os auditores alegam que
a provisão deveria ter sido conceituada como despesa
operacional, uma vez que referida provisão não se re-
lacionava com o investimento citado; a impugnante es-
ta amparado pela Instr. CVM n9 1, de 27.04.78, 	 inc.
XIX;
9. entenderam os auditores que a exclusão dos prejuí-
zos fiscais do período-base não encerrado oriundo da
incorporação da Hering Malhas S/A e do acervo cindido
da Omino Hering esta superavaliada, pelo fato de exis
tir uma reserva de reavaliação de ativos da cincida T
que acompanhou o acervo vertido, esta reserva deveria
ter sido realizada e tributada no momento da cisão,re
sultando em menor prejuízo para ser excluído na incor
poração, quando fosse apurado o lucro real englobadoT
na incorporadora e das incorporadas; o art. 326 do
RIR elenca de forma exaustiva quais os atos e fatos
que determinariam a realização e tributação da reser-
va de reavaliação e em nenhuma esta elencada a tribu-
tação pelo fato de haver uma cisão; por ocasião da
incorporação ocorreu a tributação integral da reserva
de realização nas sociedades cindidas e/ou incorpora-
das.

O servidor designado a falar no processo junta cOpia
da informação prestada no processo principal, defen -
dendo a manutenção do Auto de Infração. Informa ain-
da que, neste processo, no período-base 1986/19 a em
presa não impugnou Cz$ 44.613,20 de capitalização de
custos; Cz$ 5.222,47 de saldo credor da CMB de capita
lização de custos; Cz$ 140.482,00 de excesso de exclii
são do lucro liquido de parcela do lucro da explora-
ção de exportaçao incentivada e Cz$ 132.112,00 de ex-
clusão indevida do lucro liquido de rendimentos de
aplicasões financeiras, num total de Cz$ 322.429,67 .
No periodo-base 1986/29 não foram impugnados: Cd....
338.039,00 de capitalização de custos; Cz$ 41.953,00'
de CMB dos custos capitalizãveis; Cd 405.566,00 de
excesso de exclusão do lucro liquido de parcela do
lucro da exploração de exportaçoes incentivadas e Cd
117.142,00 de excesso de saldo devedor da CMB da con-
ta de Capital Social pela conversão de debentures em

",,//1
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ações, num montante de Cz$ 902.700,00. O contencioso se
instala, pois, nos montantes de Cz$ 12.828.629,00 e Cz$
2.786.540,00 respectivamente no 19 e 29 semestre do pe-
riodo-base 1986. No período-base 1986/19, conforme de
monstração, houve diferença de calculo favoravel a imt
pugnante de Cz$ 176.943 de IRPJ e de Cz$ 7.160, de PIS-
-Dedução. No período-base 1986/29, houve diferença por
falta de recolhimento de Cz$ 200.420,00 de IRPJ e de
Cd 9.584,00 de PIS-Dedução, que propoe a cobrança do
débito, conforme IN SRF n9 38/86. Transcreve minuciosa-
mente os motivos pelos quais pretende a manutenção do
lançamento tributario, reiterando todos os termos 	 do
processo matriz."

A autoridade de primeira instancia conheceu da impugna-

ção e julgou a mesma procedente.

Inconformada ainda com a exigencia, tempestivamente, a

autuada apresentou a sua peça de apelo de fls. 377 onde, em síntese

ratifica as suas alegações anteriores, quanto ao efetivo merito das

questões inerentes ao lançamento.	

../..-----

..j

É o relat6rio

1,5:1
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VOTO	 VENCIDO

Conselheiro AFONSO CELSO MATTOS LOURENÇO, Relator:

Recurso tempestivo, dele tomo conhecimento.

Em exame matérias diversas, pelo que, para efeito de

um melhor posicionamento, as colocaremos de forma isolada, aprovei -

tando às razões do processo principal, inclusive quanto ã indicação'

das folhas, como segue:

A - CUSTOS E DESPESAS DECORRENTES DE DANOS CAUSADOS POR

ENCHENTES:

Conforme o jã afirmado no relato, a Impugnante se de -

fende dessa exigencia informando que as despesas que foram objeto de

glosa por terem sido consideradas como custos ou despesas operacio -

nais na apuração do lucro liquido do exercicio, devem ser entendidas

como "gastos com limpeza e conservação do Parque Industrial" - custo

de remoção de escombros, custo do pessoal da sociedade, alimentação'

e transporte e, ainda, despesas gerais relacionadas com as enchentes;

e com "custos capitalizáveis" - gastos com projetos, meterial de

construção civil e custo do pessoal na execução das obras.

Entendo não caber razão à recorrente já que, na minha

posição, o que efetivamente ocorreu foi um indiscutivel investimento

em trabalho de engenharia para a realização de obras, visando a esta

bilização de encostas, para a eliminação de deslizamentos eventuais.

A alegação da autuada de que a exigencia fiscal apõia-

-se essencialmente em informações apresentadas pelo Departamento de

Engenjaria da Empresa, sem a devida apreciação dos fundamentos em

que as mesmas foram apuradas, a meu ver não merece acolhida.

Esta linha de raciocínio, que tenta induzir ã idéia de

que o procedimento adotado pla Fiscalização ficou restrito a informa

ções especificas contidas em documento da própria empresa, não se de

N,
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tendo em uma anãlise mais apurada do ocorrido, o que levaria a um

posicionamento de uma mera apreciação de prova indici gria, não po-
de prevalecer.

Entendo que o laudo de fls. 242 é bastante completo e

o prOprio laudo apresenta a conclusão de que o percentual de 80% dos

gastos realizados com os serviços se referiram Es obras de terrapla-
nagem. Ademais, o exame das fotos de fls. 784 e 785 permitem uma per

feita visualização das obras realizadas.

Não vejo como, no caso, entender que o trabalho fiscal

se deu através de mera presunção, como pretende a autuada .encami-

nhar a sua defesa mediante, em especial, às razaes apresentadas ..a-s

fls. 1275 a 1278.

Os cãlculos apresentados pela recorrente es fls. 1273
não são, em verdade, acompanhados de qualquer .lemento probatOrio,

afirmando apenas que são baseados na sua contabilidade. Em contrapar

tida a estes cálculos "apresentados nas peças de defesa" existe um

prOprio documento da contribuinte de fls. 242/244, que não foi obje-
to de competente desfiguração.

Assim, o percentual de 80% dos gastos efetuados e fun-
damentado em prOprio elemento fornecido pela empresa autuada, tque

não foi em nenhum momento descaracterizado, pelo que nos termos da

legislação pertinente, em especial o Art. 678 do RIR/80, de todo pro

cedente o levantamento efetuado pela fiscalização. Ademais, como jã

bem ressaltado na decisão singular, outra evidencia que ressalta a

certeza da correção do lançamento ora examinado, e o lapso de tempo
pelo qual se alongou o lançamento dos valores em questão, a saber:de

julho/1983 até dezembro/1987.

Por esta razão não resta dúvida de que, em ocorrendo a

efetiva necessidade de dispendio com a enchente e enxurrada ocorri -

das no periodo de 1983 e 1984, a remoção dos entulhos, se exclusiva-

mente esta atividade, não se prolongaria por mais de quatro anos.

çr"..\
7
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Não resta dúvida, por outro lado, que as . construções

realizadas pela empresa autuada em seu imOvel, visando a eliminação'

de perigo iminente de futuro deslizamento de terras, com certeza va-

lorizaram em muito o referido bem da autuada, eis que houve uma solu

ção definitiva para o problema de enchente e deslizamentos. Assim,en

tendo, coerentemente com o jã manifestado em diversas ocasiões por

este Tribunal Administrativo, que o custo das melhorias realizadas

em bem de indiscutível uso da empresa, cuja vida útil ultrapasse o

período de um ano, deve, indiscutivelmente, integrar o seu ativo per

manente.

Por essas razões, não vejo como afastar a presente exi

gencia tributãria, jã que a contribuinte, alím de alegações que em

nada conseguiram afastar o trabalho fiscal realizado, não trouxe aos

autos, quer na impugnação, quer na peça de recurso, nenhum elemento

probatOrio capaz de afastar a presente exigencia, por descaracteri -

zar os elementos proba-ti:Irias jã constantes dos autos.

B - AUMENTO DE CAPITAL COM CONVERSÃO DE DEBÊNTURES:

A origem do questionamento deste item reside no fato

da autuada ter-se utilizado de debentures conversíveis em ações, sem

a devida integralização em moeda corrente, para o aumento de capital,

integralizando ações subscritas com citadas debentures, ditas conver

tidas em ações.

Ocorre que as ações originãrias da conversão de dela-

tures, relativa ao aumento de capital de 30/11/85, somente foram ne-

gociadas em bolsas de valores no pregão de 2/12/85, efetivando-se em

seguida o pagamento das subscrições daquelas debentures subscritas.

Logo, a integralização das ações na verdade, não ocor

reu no mes de novembro de 1985, conforme entendimento da autuada ,mas

sim no mes de dezembro de 1985, oportunidade em que poderia iniciar-

-se a correção monetãria do capital novo.

Na sua linha de defesa a autuada pugna pela aplicação'

do artigo 166 inciso III da Lei 6.404/76 - Lei das Sociedades Anteà
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mas - o qual permite que o capital social seja aumentado por conver-

são, em ações, de debentures ou partes beneficiárias e pelo exerci -

cio de direitos conferidos por banus de subscrição, ou de opção de

compra de ações.

Merece ressalva a circunstancia de que o artigo 166

inciso III, da Lei das S.A. estabelece a possibilidade do aumento do

capital. No caso em tela, examina-se a possibilidade da correção mo-

netãria do referido capital.

Nestes termos, devemos considerar o Parecer Normativo'

CST 33/81, o qual, em seu item 7, estabelece que a alteração do capi-

tal só produzirã efeito para fins de correção monetária dos acrésci-

mos, ressalvada a transferãncia entre contas sujeitas à correção mo-

netãria, quando satisfeitas cumulativamente as seguintes condições:a)

o aumento seja efetivamente realizado; e b) atenda, em tempo hábil

às disposições relativas à sua averbação no Registro de Comércio ou

órgão equivalente.

Assim, de forma clara e precisa, entendo não caber ra-

zão à recorrente, pelo que de todo procedente a presente exigir:cisa 7

tributãria.

Não se questiona, no caso, a possibilidade do aumento

do capital social, mas sim unicamente o tempo inicial para a possibi

lidade da correção monetária da parcela recentemente aumentada.

Nestes termos, claro e preciso que somente após a efe-

tiva realização desta parcela poderá a mesma estar sujeita ã corre -

ção monetária, o que no caso dos autos somente se deu no mas de de -

zembrode,1985, pelo que totalmente incorreta a correção monetáriarea

lizada referente ao período de novembro de 1985.

As alegações da autuada quanto a este item se prendem

exclusivamente à matéria societária, quanto à possibilidade de aumen_
to do capital social. Conforme o jã esclarecido, não se questiona

aqui a possibilidade do aumento, porém exclusivamente o termo i mi-

--

ial da correção monetãria da parcela aumentada.

,
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Isto posto, não vejo como considerar como procedente

as razões de defesa, assim como colocar reparos no lançamento efetua

do, pelo que procedente a exigencia deste item.

C - CRÉDITO FINANCEIRO DO DECRETO-LEI 1994/82:

Neste tõpico o procedimento adotado pela recorrente

foi o de converter em ações as debentures conversíveis, não integra-

lizadas, pretendendo posteriormente a fluição do crédito financeiro'

constante no Decreto-lei 1994/82.

Este dispositivo instituiu um crédito financeiro para

as pessoas jurídicas domiciliadas no Brasil que aumentassem o capi

tal social no período compreendido entre a data da publicação do De-

anato-lei e ate 31/12/1983, mediante o ingresso de novos recursos fi-

nanceiros, sendo claro o art. 29 do referido Dec.-Lei ao estabelecer

o percentual de 5% do valor do aumento de capital integralizado em

dinheiro.

Desta forma, as condições legais de fluição do benefi-

cio são as de que haja o aumento de capital social no período citado,

mediante o ingresso de novos recursos financeiros, limitado a 5% do

valor do aumento do capital integralizado em dinheiro. A forma de in

terpretação de legislação tributãria quando a matária é de incenti -

vos fiscais ou isencional, deve ser restrita, pelo que entendo que

no caso dos autos dever ã ser aplicada a interpretação literal a qual,

indiscutivelmente, veta o procedimento adotado pela contribuinte,por

exigir que ocorra uma entrada efetiva de recursos na empresa, sendo

relevante o seu ingresso em espécie.

Assim, deve ser interpretada literalmente a legislação

pertinente, não sendo esta interpretação literal uma afronta ao esco

po do diploma legal.

Procedente o lançamento.

D - EXCESSO DE SALDO DEVEDOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA DE

BALANÇO DA CONTA DE LUCROS ACUMULADOS POR DISTRI
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BUIÇÃO DISFARÇADA DE LUCROS EM RAZÃO DE EMPRÉSTIMOS

EM DINHEIRO A PESSOAS LIGADAS:

Em suas peças de defesa a autuada demonstra o seu pro-

cedimento, alegando a existência de uma conta-corrente entre a	 em_
presa e pessoas ligadas, para efeito de pagamento de obrigações, com

posterior reembolso.

Alega a existência de saldos credores e devedores, os

quais para efeito da caracterização e quantificação do ilícito deve-

riam ser apuradas, apresentando para tanto o demonstrativo de fls.

890, bastante genérico, o qual foi, mediante intimação da fiscáliza-

ção, esclarecido pelas Razões de fls. 1085/1086, também de forma com

plexa, tendo sido os dados ali constantes resumidos pela autoridade'

fiscal, na sua peça de informação, as fls. 1195.
Entendo perfeitamente caracterizado o ilícito, jã que:

- os eventuais contratos de empréstimos por contas cor

rentes são simples acordos de vontades que, entre si,

fazem os particulares, sem que isso obrigue a Fazen-

da Nacional, especialmente em matéria tributãria; e,

- atraves do demonstrativo de fls. 1195 restou de todo

provado que as pessoas ligadas que tomaram emprésti-

mo, a qualquer titulo, junto a empresa, consideraram
como recursos os oriundos de outra pessoa ligada,que

por outro motivo, possuiam valores a receber junto

a pessoa jurídica.

Inaceitãvel, portanto, a pretensão da autuada quanto a
- .

este tópico.

Outrossim, a recorrente também pleiteou a atualização'

monetãria dos empréstimos cobrados de pessoas ligadas em decorrên -

cia de seus saldos devedores, que compensariam o excesso de saldo

?k
devedor da correção monetãria do balanço.

Neste caso, deve-se considerar que a correção monetã -_ \-2-
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ria do balanço á norma de obrigação legal, nos termos do art. 347

do RIR/80, enquanto o estabelecimento de atualização monetária e ju-

ros sobre eventuais saldos devedores de contas correntes de pessoas'

ligadas devem ser entendidos como acordos particulares, que não po

dem ser oponiveis a Fazenda Nacional. Por outro lado, a correção mo-
netária do balanço é anual e a sua repercussão atinge exercícios se-

guintes ao da distribuição, jã que o patrimOnio liquido estará' com

as divergencias criadas pelo excesso de correção monetária.

Em contrapartida, o reconhecimento da variação monetá-

ria dos empréstimos se dá" pelo seu saldo devedor, quando esse ocor-

rer. Assim, como bem colocado na decisão singular, não há como se fa-

lar em anulação entre ambos, dado a disparidade gritante, o que foi

perfeitamente demonstrado pelo autuante, quando este informou que a

correção monetária do balanço alcançou Cr$ 397.644.361,00 e a varia-

ção monetária dos dábitos ficou limitada em Cr$ 69.609.925,00.

Deve-se ainda considerar que nos termos demonstrados no

lançamento a base da distribuição disfarçada de lucros foi constitur.

da apenas de débitos dos desembolsos em dinheiro para as pessoas li-

gadas, não se incluindo os valores correspondentes a variação moneti
ria e aos juros, contabilmente reconhecidos.

Dessa forma, pelo afirmado, entendo de todo proceden-

te quanto a este item o lançamento, já que a autuada não logrou pro-

var, de forma clara e precisa, as suas assertivas de defesa, bem co-

mo de todo legal o procedimento realizado pela fiscalização.

E - AJUSTE NO LUCRO DA EXPLORAÇÃO:

Foi exigido ajuste no lucro da exploração em decorren-

cia do excesso de exclusão desse lucro, da parcela do lucro da explo

ração oriundo de atividades ligadas a exportação incentivada, tendo
em vista que o cálculo no lucro da exploração deveria ter excluido a

provisão para perdas em investimentos.

A linha mestra de defesa da autuada á no sentido de

que o auto de infração considerou a provisão para perdas na realiza-

ção de investimentos relevantes na sua coligada BRASBLUE S/A INDOS -
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TRIA E COMÉRCIO, como operacional, enquanto que o artigo 321 do RIR/

/80 determina, que a natureza e não operacional.

Conforme o constante dos autos, foi constituída Uma

provisão para perdas prováveis em relação ao investimento na coliga

da em valor de Cr$ 1.400.000.000,00, investimento avaliado por equi-

valencia patrimonial.

Na conta de ajuste de equivalendo patrimonial tombem

foi lançada a perda investimentos no valor do investimento na coliga

da igual ao valor investido de Cr$ 3.710.587.900,00, o qual foi redu_

zido a zero. Assim a provisão para perdas prováveis foi constituído'

em montante total, alem do valor investido, que ficou reduzido a pa-

trimOnio liquido sem nenhum valor.

O procedimento da autuada foi causado no art. 321 do

RIR, o qual estabelece que a provisão para perdas prováveis será adi

cionada ao lucro liquido, salvo se for constituída depois de tres

anos de aquisição do investimento e a perda for comprovada como per-

manente, assim entendida a de impossível ou improvável recuperação.

Desta forma, a provisão constituída não pode ser dedu-

zida na apuração do lucro real, visto que não atende o dispositivo 1

legal de que a perda seja comprovada como permanente e de improvável

ou impossível recuperação.

Ademais, conforme consta dos autos, o patrimOnio nega-

tivo da empresa coligada, no encerramento do período-base de 1984,si

tuava-se em Cr$ 5.279.240.710,00 e a participação da suplicante era

de 98.637%, circunstância que revela que a provisão para perdas cons

- tituidas foi diferentemente do valor negativo. Inexiste, no caso,pre

visão legal para a constituição de provisão para perdas para valores

acima do investido, o que significa, em outros termos, para investi-

mento negativo.

Por fim, o documento de fls. 343 indica que a provisão

apropriada em conta de resultado foi adicionada ao lucro liquido do

A
período-base de 1984, não afetando o lucro real, dada sua indedutibi

lidade. No período-base seguinte foi excluída do lucro liquido porIN../
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reversão da provisão, em vista de que o investimento foi alienado.

Nestes termos, se o procedimento da empresa foi o de

considerar a provisão indedutivel, o que de forma correta recompOs o

lucro liquido no valor da provisão, esta circunstância enseja o en -

tendimento acorde na legislação de que também o lucro da exploração'

deveria ter sido expurgado da mesma importância.

Pelo afirmado, entendo como procedente a exigencia me

rente a este item.

F - IMPOSTO DE RENDA NA FONTE SOBRE REMESSA DE JUROS

PARA O EXTERIOR:

Trata-se, como especifica o Auto de Infração, de glo-

sa de valores relativos a imposto de renda incidente sobre juros re-

metidos para o exterior, sob o fundamento de que a empresa .é. o sujei

to passivo da obrigação e não mera fonte pagadora que tenha assumido

o onus do imposto de terceiros.

Os juros em causa são anus financeiros devidos em ra-

zão de compra de mercadorias a prazo.

Ao elencar os disposivitos regulamentares que consti -

tuem a base legal da exigencia, os AFTN autuantes deixam transpare -

cer, sem sombra de dúvidas, que seu procedimento tem apgio, fundamen

talmente, no texto do 5 19 do artigo 225, c/c a letra do artigo 556

e seu parágrafo único, tudo do RIR/80.

Traduzindo: como o 5 19 do artigo 225 impede a dedução,

como custo ou despesa, do imposto de renda de que a pessoa jurídi-

ca seja o sujeito passivo como contribuinte ou como responsével em

substituição ao contribuinte, e como o artigo 556, que regula a hipO

tese de incidir:eia do imposto previsto no inciso I do artigo 555(sub-

missão ao gravame dos rendimentos percebidos pelas pessoas físicas ou

jurídicas residentes ou domiciliadas no exterior) no caso de juros

remetidos para o exterior em razão da compra de bens a prazo diz em

seu pariigrafo único que, para os efeitos do disposto no caput, consi-

deram-se fato gerador do tributo a remessa para o exterior e contri\J
\
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buinte o remetente, os AFTN concluiram que a empresa compradora não

poderia deduzir os juros como custos ou despesas operacionais.

Antes do advento da norma consubstanciada no	 artigo

11 do Decreto-lei n9 401, de 1968, que dispae:

"Art. 556 - Está sujeito ao desconto do imposto previs-
to no inciso I do artigo anterior o valor dos juros re-
metidos para o exterior, devidos em razão da compra de
bens a prazo, ainda quando o beneficiãrio do rendimento
foi o proprio vendedor.

Parágrafo único - Para os efeitos deste artigo, conside
ram-se fato gerador do tributo a remessa para o exte=
rior e contribuinte o remetente.",

quando juros devidos em razão da compra de bens a prazo eram remeti -

dos para o exterior, o imposto de renda na fonte era retido pelo reme

tente (o comprador)e o liquido dos juros (juros menos imposto) era

enviado ao beneficiário. Como os juros conceituavam-se como custo fi-

nanceiro da aquisição todo o seu valor era computado como custos ou

despesas operacionais pela pessoa jurídica compradora dos bens.

Eventualmente poderia o comprador assumir o Onus do im-

posto devido pelo fornecedor estrangeiro. Quando isso ocorria, promo-

- via-se o reajustamento dos rendimentos de modo a que, descontado e re

metido o imposto sobre a remessa, o beneficiário pudesse receber 	 a

- parcela integral dos juros contratados, a qual no caso configurava o

- liquido do rendimento reajustado.

Exemplifiquemos com um caso em que fossem devidos 	 os

- juros de Cr$ 1.000.000,00, em face da ocorrencia de cada uma das hipS

▪ teses acima referidas: 'ânus do tributo para o beneficiário no exte-

▪ rior; assunção do Onus do imposto pelo remetente, no Pais.

Na primeira hipOtese, considerando-se o imposto ã ali -

1 quota de 25% (vinte e cinco por cento), o beneficiário receberia 	 o

▪ liquido dos juros (Cr$ 750.000,00) e o comprador - a fonte retentora-

- recolheria aos cofres públicos a diferença (Cr$ 250.000,00), 	 como

tributo devido pelo domiciliado no exterior.

Na segunda hipOtese, quando a fonte pagadora assumia o
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ónus do imposto devido pelo beneficiário, promovia-se o reajustamento

do rendimento bruto, sobre o qual recairia o tributo, na forma do dis

posto no art. 577 do RIR/80 (Lei n9 4.154/62, art. 59), de modo a que

a importãncia paga, creditada, empregada, remetida ou entregue, cor-

respondente ao rendimento contratado (no caso os juros de Cr$ 	

1.000.000,00) configurasse o rendimento liquido.

Em relação ã segunda hipótese, adotava-se a fórmula de

reajustamento da base de cálculo do tributo, dada ao conhecimento pC-

blico pela Instrução Normativa n9 04/80, e que á a seguinte:

RR = RP-D
1 -T

100

sendo:

RR = rendimento reajustado;

RP = rendimento pago (corresponde ã base de cãlculo antes do reajusta

mento)

D = dedução da classe de rendimentos a que pertence RP, observados os

•	 itens seguintes;

T = aliquota da classe de rendimentos a que pertence RP, observados'

os itens seguintes.

OBSERVAÇOES:

1. se a aliquota aplicãvel for fixa, o valor da dedução é zero o T

a própria aliquota;

2. se a aliquota aplicável integrar tabela progressiva, observar se

o RR (rendimento reajustãvel) obtido pertence ou não ã classe de

renda do RP (rendimento pago). Se o RR pertencer ã classe de renda

seguinte, o cãlculo deve ser refeito, utilizando-se a dedução e a

aliquota da classe a que pertencer o RR apurado.

No caso sob enfoque, em que a aliquota é fixa (25%), a

fórmula assim se expressa:

RR = RP
1-T

100

..7\x"
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ou

RR = 1.000.000,00 = 1.333.333,33

1 - T
100

Como o rendimento reajustado (RR) é igual a Cr$ 	

1.333.333,33, o imposto a ser recolhido pela fonte que assumir o anus

do tributo será de Cr$ 333.333,33.

Em ambos os casos os valores despendidos são considera-

dos como despesas operacionais ou como custos, eis que:

"Interar o montante do custo ou despesa e como tal
dedutIvel, o imposto de renda devido na fonte quando a
pessoa jurídica assume o enus do imposto e o rendimento
pago ou creditado a terceiro seja dedutivel como custo
ou despesa" (Ementa transcrita do PN n9 02/80 que	 em
seu item 3, nos I, II e III, e subitem 3.1 analisa	 a
questão).

O subitem 3.1 do PN 02/80 coloca com elogiável clarivi-

dei-leia a matéria, ao concluir que: sendo dedutivel como custo ou des-

pesa o rendimento sobre o qual incide o imposto devido na fonte; ten-

do a pessoa jurídica assumido o anus, em virtude de acordo com o bene

ficiário do rendimento, poderá ela deduiir .. não a titulo de imposto,
mas como complemento do custo ou despesa correspondente - o tributo

que recolher na forma da lei.

Neste ponto, cabe a indagação: porque o imposto relati-

vo aos juros remetidos para o exterior, sujeitos ao procedimento fis-

cal previsto no artigo 11 e parãgrafo único do Decreto-lei n9 401/68,

não pode ser deduzido como custo ou despesa, seguindo o tratamento de

dedutibilidade reconhecido para as demais hipSteses já analisadas?

A verdade é que a vedação de dutibilidade do imposto o-

pera em relação a pessoa jurídica que for sujeito passivo como contri

buinte ou como responsãvel em substituição do contribuinte (Art. 225,

9 19, do RIR/80 - art. 16, 9 19, do Decreto-lei n9 1.598/77).

Por isso, e porque o parãgrafo único do artigo 556 .
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único do art. 11 do Decreto-lei n9 401/68) considera como contribuin-

te o remetente dos juros de que trata o caput do dispositivo legal,os

autuantes entenderam que o imposto relativo a esses juros não seria

dedutivel.

O CTN, em seu artigo 121, especifica:

"Art. 121 - Sujeito passivo da obrigação principal é a
pessoa obrigada ao pagamento do tributo ou penalidade
pecuniãria.
Parãgrafo único - O sujeito da obrigação principal diz-
-se:

I - contribuinte, quando tenha relação pessoal e direta
com a situação que constitua o respectivo fato gerador;

II - responsãvel, quando, sem revestir a condição de
contribuinte, sua obrigação decorra de disposição ex-
pressa da lei."

Contribuinte e. , pois, de acordo com o estabelecido em

lei, a pessoa que tenha relação pessoal e direta com o fato gerador .

Melhor dizendo: a pessoa beneficiaria do rendimento sobre o qual re -

caia o tributo, a pessoa a quem atribuída a aquisição da disponibi-

lidade econômica ou jurídica da renda (CTN art. 43). Enfim, a pessoa

cujo patrimônio ee enriquecido pelo acréscimo da renda geradora do tri

buto.

Indaga-se, então: quem é o contribuinte no caso do arti

go 11 do Decreto-lei n9 401/68 (art. 556 do RIR/80)2

A resposta não comporta ter diversaçôes: é a pessoa do-

miciliada no exterior, beneficiária do rendimento. É do patrimônio

dessa pessoa que o Estado, normalmente, reitiraria sua parte que re-

presentaria o tributo sobre o acréscimo patrimonial.

Em casos esporãdicos, como o do artigo 11 do 	 Decreto

-lei n9 401/68, editado para contornar circunstância momentâneas, a

lei pode atribuir a um terceiro, que não o devedor do tributo, a res-

ponsabilidade pelo seu recolhimento.

Todavia, o legislador conceitou como contribuinte a em-

presa no Pais, devedora e remetente dos juros.
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Tal colocação deu ensejo a que o insigne tributarista A

liomar Baleeiro inserisse em sua obra "Direito Tributãrio Brasileiro",

Editora Forense, Rio de Janeiro, 1986, 10a. edição, pãgina 468, em co

mentãrio ao art. 121 do CTN, a seguinte observação:

"Confusão grosseira entre contribuinte e responsãvel o
correu no dec-lei n9 401/68: batizou de contribuinte -(5

devedor dos juros quando os remete ao credor deles no
estrangeiro. O mutuario ao remeter os juros fez uma des
pesa ao inves de auferir uma disponibilidade. Poderia'
ser considerado responsãvel, jamais contribuinte. Nem a
remessa dos juros poderia ser fato gerador ao arrepio do
artigo 93, I, do CTN."

Feitas essas colocaçaes, vejamos o seu alcance pratico.

Diz o artigo 45 do CTN que CONTRIBUINTE é o titular da

disponibilidade a que se refere o artigo 43.

Em 1964 (Lei n9 4.505,art. 50) foi instituída a proibição

de a empresa deduzir o imposto de renda, e o dispositivo respectivo

foi assim redigido:

"Não serã dedutivel o imposto de renda pago pela empre-
sa, qualquer que seja a modalidade de incidencia."

Com o estabelecimento da medida visava-se evitar que,

deduzindo de seus resultados o imposto que houvesse pago num exerci -

cio, viesse a empresa a diminuir no exercício subsequente o resultado

sobre o qual recairia o tributo, diminuindo, assim, indiretamente, a

participação do Estado no lucro das empresas, que .e. a filosofia do

tributo.

tlã que se ter em mente que a proibição alcança a empre-

sa como contribuinte, não como mera intermediãria) entre o Erãrio e o

efetivo contribuinte, qual seja o beneficiãrio do rendimento gerador

do tributo.

"	

Outro não era o entendimento da Administração Tributa -

& r ia que nos casos em que a empresa, fonte pagadora dos rendimentos

""assumia o 'ónus do tributo devido pelo beneficiãrio no exterior, admi_

,	
W.-
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tiu que a soma dos dispendios realizados pela empresa remetente (ren-

dimentos do beneficiãrio no exterior imposto devido com base nesses

rendimentos, cujo 'ónus assumia) fosse considerada como custos ou des-

pesas financeiras, conforme a natureza da operação realizada.

O entendimento foi firmado através de pareceres ate

que o Decreto-Lei n9 1351/74, dando cobertura legal às concessões ad-

ministrativas, em seu artigo 89 estabeleceu:

"Art. 89 - O imposto de renda incidente na fonte sobre
juros, comissões, despesas e descontos remetidos, credi
tados, pagos ou entregues a residentes ou domiciliados'
no exterior em decorrencia de operações de credito,quan
do a fonte pagadora assumir o onus e efetivar o recolhi
mento dentro do ano-base a que corresponde, seri consi=
derado acréscimo de despesa financeira, dedutivel na
apuração do lucro operacional".

As modificações introduzidas na legislação fiscal _pelo

Decreto-lein21.598/77 (art. 16, 6 29) em relação "à dedutibilidade do

imposto de renda não alteraram a norma anterior, quando disseram:

"A dedutibilidade, como custo ou despesa, de rendimen -
tos pagos ou creditados a terceiros abrange o imposto
sobre os rendimentos que o contribuinte, como fonte pa-
gadora, tiver o dever legal de reter e recolher, ainda
que o contribuinte assuma o Onus do imposto."

UM QUESTIONAMENTO OPORTUNO E INDISPENSAVEL AO ENCAMINHA

MENTO DAS CONCLUSCES QUE A SEGUIR SERÃO REGISTRADAS;

Qual a diferença entre a "fonte pagadora" que assumiu

o anus do tributo no dizer do artigo 89 do Decreto-lei n9 1351/74; o

"contribuinte" que assuma o Onus do imposto na vigencia do texto atual

do 5 29 do artigo 16 do Decreto-lei n9 1598/77, e o contribuinte a

que se refere o artigo 11 e seu parãgrafo único do Decreto-lei no 

401/68?

Nos dois primeiros casos - o da "fonte pagadora" do ar-

tigo 89 do Decreto-lei n9 1351/74 e o do "contribuinte", que e como

--\11
o Decreto-lei 1598/77 chamou a fonte, o pagamento do imposto resulta

de convenção entre o remetente do rendimento e o beneficia:rio destes
11/4
-, o exterior. Na terceira hipótese a assunção do 'ónus é decorrente de

e Je
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imposição legal.

Serã que o negOcio que se realizar sob a égide do arti-

go 11 do Decreto-lei n9 401/68 terá caracteristicas diferentes daque-

les que forem ajustadas sob o comando dos artigos 89 e 16 dos decre -

tos-lei n9s 1351/74 e 1598/77, respectivamente?

Não estariam alguns aplicadores da lei dando ao texto

do parágrafo único do artigo 11 do Decreto-lei n9 401/68 interpreta -

ção diferente daquela que a boa técnica juridica manda observar?

Não se deram conta esses aplicadores da lei que assim

procedendo estariam ferindo um principio fundamental do direito: o da

equidade, indo além da intenção do legislador?

CONCLUSÃO

Como visto não se pode confundir a pessoa jurídica reme

tente dos juros de que tratam o artigo 11, e seu parágrafo Gnico, do

Decreto-lei n9 401/68 (art. 556 e 5 único do RIR/80) com o contribuin

te a que se refere o 5 19 do artigo 16 do Decreto-lei n9 1598/77 (ar-

tigo 225, 5 19 do RIR/80).

Insistir no tratamento e nos fundamentos que embasaram

a pretensão fiscal da guarida a procedimento contrário a boa aplica

ção do direito, pois tal procedimento dá a casos iguais tratamento'

desiguais.

Nestas condições, deve ser cancelada a exigencia.

G - COMPENSAÇÃO DE PREJU1ZOS FISCAIS:

Para o perfeito deslinde da questão deveremos cotejar

os esclarecimentos prestados pela autuada às fls. 1004 a 1007, com os

elementos constantes da informação fiscal de fls. 1217 a 1218.

Deve ser considerada ainda a explicitação dos fatos	 e

os seus correspondentes cálculos no termo fiscal de 13-3-89, as fls.

X495 a 498.
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Do exame dos fatos e das alegações da autuada, assim co

mo dos números apresentados no trabalho fiscal enas peças de defesa,

firmo a minha conVicção no sentido da total licitude do lançamento,em

especial pela parte final da informação fiscal de fls. 1218 quando

essa afirma, in verbis:

"Se a impugnante aceita que a reserva de avaliação terá
na sucessora o mesmo tratamento que teria na sucedida e
se a reserva segue o acervo liquido constituído de ati-
vo permanente, então a autuada verteu toda a reserva de
reavaliação contida no patrimOnio liquido da cindida
uma vez que o acessõrio segue o principal. Portanto, a
autuada teria apropriado toda a reserva para compensar
prejuízos anteriores, isto á, se recebeu mais Cr$ 	
73.229.638,00 de reserva, o prejuízo fiscal teria sido
menos Cr$ 73.229.638,00 e, por lõgica, esse excesso não
poderia compensar os lucros futuros".

Por essas razões entendo como incorreto o procedimento'

adotado pelo contribuinte em afronta, em especial, ao estabelecido no

Parecer Normativo 41 CST de 1978, Parecer Normativo 6 de 1985 e, ain-

da, na Instrução Normativa SRF 77 de 1986.

Mesmo que não se discuta a cisão e os seus consequentes

atos formais, assim como a escrituração e as demonstrações financei -

ras da cindida, o procedimento da autuada, no meu entendimento, não

encontra amparo legal, já que a exclusão de prejuízos fiscais da cin-

dida, como procedido pela recorrente, aumentou o prejuízo fiscal da

sucessora, uma vez que a reserva de reavaliação foi compensada intei-

ramente com o prejuízo da recorrente, jã que deixou de proceder ao a

juste proporcional ao seu quinhão, ou seja, diminuir do prejuízo o va

lor de Cr$ 73.229.638,00 que representavam ã epoca 43,18% do total da

reserva, a qual era de Cr$ 169.591.564,00 e que se refere com o qui-

nhão da COMERCIAL HERING S/A, a outra sucessora da OMINO HERING S/A .

Assim, a sucessora ao receber o total da reserva de reavaliação, por-

que esta acompanhou o acervo vertido, todo ele encaminhado ã recorren

te, em consequencia, indiscutivelmente, recebeu uma parcela menor de

prejuízo fiscal a compensar, conforme anteriormente explicitado, no

mesmo valor de Cr$ 73.229.638,00, que não poderia ser compensado com

prejuízos futuros na recorrente.
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Por estas razéSes entendo como procedente o lançamento

quanto a este item.

H - PROVISÃO PARA O IMPOSTO DE RENDA:

A presente exigencia que envolve a falta de constitui -

ção da provisão para o Imposto de Renda Pessoa Jurídica em valor equi

valente ao lançamento suplementar do IR e PIS, Malha Fazenda, no exer

cicio de 1983 e falta de constituição da provisão do período semes-

tral de 1986 - 29 semestre, complementada em 1987.

Efetivamente a autuada efetuou os pagamentos 	 devidos

em setembro de 1984 (parte) e março de 85, o remanescente.

Porem, conforme o demonstrado as fls. 1207 a 1210, o va

lor da correção moneteria do balanço, com referencia ao citado lança-

mento suplementar, alcançou uma expressão bastante superior ao da

atualização moneteria dos debitos quitados e lançados a debito de re-

sultado. Assim, restou demonstrada a diferenciação existente entre os

valores, que em verdade não são equivalentes, circunstância que afas-

ta a pretensão da ora recorrente.

A diferença apontada se fundamenta exclusivamente no fa

to de que a falta de provisão do IRPJ manteve superavaliada a conta

de Lucros Suspensos e, desta forma, o saldo devedor da correção mone-

teria de balanço da conta de PatrimOnio Liquido resultou excessivo,je

que foi corrigido ate o balanço encerrado em 31-12.84 e 31-12.85, en-

quanto que os débitos recolhidos e lançados a debito de resultados fo

ram corrigidos monetariamente até as efetivas datas de pagamento, a

saber, setembro/1984, em parte, e março/1985, a parcela remanescente.

Dessa forma, não vejo falha no presente lançamento, jã

que se o lançamento tributãrio suplementar se referiu ao período-base

de 1982, por exemplo, da mesma forma, necessariamente, a consequente

provisão para o IRPJ deve considerar-se constituída nesse mesmo perlo

I do-base.

Pelo exposto, se o lançamento suplementar ocorreu em pe



SERVICO PUBUCO FEDERAL	 Processo n9 13971/000.195/89-21 	 25.
Ac6rdão n9 105-7.074

riodo posterior, restou a recorrente a obrigação de proceder aos
ajustes necessãrios, o que não o fez, pelo que inflingiu a legislação

pertinente. Esse o raciocínio da decisão de la. instância, calcado na

informação fiscal e no preciso levantamento de fls. 1207/1210, 	 pelo

que não vejo como apor reparos a presente exigencia.
CONCLUSÃO GERAL:

Por todo o exposto voto no sentido de dar provimento

parcial ao recurso, para excluir apenas a exigencia relativa a glosa
de despesas de Imposto de Renda Retido na Fonte sobre remessa de ju -

ros ao exterior, em razão de compra de bens a prazo, nos exercícios

considerados no lançamento.

É O MEU VOTO.

Brasilia(D')	 ifir embr. dc 1992f
AFONSO C;'/MAMA '.5 OUR i O RELATOR
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VOTO VENCEDOR

• DO CONSELHEIRO MÁRCIO MACHADO CALDEIRA

O recurso é tempestivo e dele conheço.

Conforme relatado pelo ilustre Conselheiro Dr. Afon

so Celso Mattos Lourenço, diversas são as matérias postas a exame

desta Câmara, das quais acompanho o voto proferido pelo mesmo, ex

ceto quanto ao item relativo à provisão para o imposto de renda.

Neste particular, entendo incabível a pretensão do

fisco a vista dos fundamentos expostos na sequência.

Esta controvérsia refere-se ao excesso de correção

monetária do Património Líquido, em razão da majoração dos saldos

iniciais de suas contas pela falta da constituição da Provisão pa-

ra o Imposto de Renda em período-base anterior, decorrente de tri-

buto lançado de ofício.

Endendeu a autoridade recorrida que o imposto 	 de

renda lançado de ofício e correspondente a exercícios anteriores

deveria merecer ajustes no Património Líquido daqueles anos, com

finalidade de retificar a correspondente correção monetária, o que

ensejaria maior imposto nos anos posteriores.

Trata-se portanto, de se examinar os ajustes de

exercícios anteriores a luz da legislação comercial e fiscal, bem

como as normas para constituição da provisão para o imposto de ren

da.

É fato inconstestável que a legislação tributária

não contém normas sobre o regime de escrituração a ser observado

pelos contribuintes, matéria essa que foi delegada à competência da

legislação comercial e às técnicas contábeis, consagradas pelos

usos e costumes, como consequência.

Essa competência consta do § 49 do art.. 79 do De-



Processo n9 13.971/000.195/89-21	 27
SERVIÇO PUSLICO FEDERAL

AcOrdão n9 105-07.074

creto-lei n9 1.598/77 que estabelece que as demonstrações financei

ras devem ser elaboradas com observância da lei comercial. 	 Pres-

creve, também, o § 19 do art. 69 deste mesmo decreto-lei que o
lucro líquido do exercício deve ser determinado com observância dos

preceitos da lei comercial.

A lei das sociedades por ações, aplicável às demais

sociedades tributadas cow base no lucro real, conforme determina

a legislação tributária, prescreve no art. 177 que a escrituração

deverá ser mantida em registros permanentes, com obediência aos

preceitos da legislação comercial e dela própria e aos princípios

de contabilidade geralmente aceitos.

E, esta última lei determina no parágrafo primeiro

do art. 186 que "como ajustes de exercícios anteriores serão

considerados apenas os decorrentes de efeitos da mudança de cri-

tério contábil, ou da retificação de erro imputável a determinado

exercício anterior, e que não possam ser atribuídos a fatos subse-

quentes".

2

No caso dos lançamentos de ofício, os mesmos decor

• rem de determinadas situações ou fatos que a fiscalização enten-

- de como erro cometido pelo sujeito passivo a luz da legislação co-

▪ mercial e/ou fiscal. Estes erros podem se originar de diversas cau

sas como omissão de receitas, estas identificadas em inúmeras for

- mas, despesas não dedutíveis que não foram adicionadas para cômpu-

to do lucro real, avaliações indevidas de estoques e grande número

de outras, cada uma delas com possíveis e diferentes reflexos ou

ajustes em anos anteriores.
=
=

Dentre estes inúmeros erros passíveis de serem come

tidos muitos deles interferem apenas na área fiscal, não ensejan-

• do ajustes contábeis, exceto quanto ã provisão para o imposto de

renda, se cabível. Há casos, como o cálculo a menor da correção

monetária do Ativo Permanente, que ensejarão ajustes tanto na pro
▪ visão para o imposto de renda quanto no Patrimônio Liquido.

Mas, os ajustes a que se refere a legislação come
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cial, decorrem de retificação de erro grave ou grosseiro,	 que

não poderia ter ocorrido quando da contabilização original e os

acertos devem ser de valores significativos, relevantes, uma vez

que, atendendo a regra contábil da Materialidade, pequenas quanti

as (consideradas relativamente) devem ser levadas diretamente

conta de resultado.

A menção acima, de erros grave ou grosseiro, decorre

da interpretação desta expressão "erro", não conceituada pelo le-

gislador e que não pode ser acolhida como simples erro. A legisla

ção comercial é extensa e a fiscal muito complexa e extremamente mu

tativa, decorrendo, daí, inúmeras falhas contábeis e fiscais que

não podem, ser consideradas como erros para fins de ajustes de

exercícios anteriores. Existem, também, as divergências de inter-

pretação da lei, que após decisões dos tribunais podem ensejar er-

rôneo o procedimento adotado à época.

Quanto a indicação de valores significativos e rele

vantes, decorre da exigência da lei das sociedades por ações (apli

cável às demais sociedades tributadas pelo lucro real) que determi

na o uso dos princípios contábeis geralmente aceitos.

Assim, sob uma primeira Otita, a partir principal

mente da legislação comercial é que se pode concluir pela procedên

cia da tributação questionada, uma vez que tanto a provisão para o

imposto de renda quanto os ajustes de exercícios anteriores estão

definidos nesta legislação, encampada pela lei fiscal.

O erro detectado pela fiscalização, por infração à

legislação fiscal, teria que ser grave ou grosseiro e ser relevan-

te para então verificar-se os ajustes devidos na provisão para o

imposto de rendaeottros, que poderão inclusive majorar o Patrintõ

nio Líquido e ensejar restituição de tributo, em lugar de sua co

brança, ou não ter qualquer influência no Patrimônio Líquido, como
no caso de omissão de receitas.

Na espécie dos autos, se tem noticia da infração co

metida em outro processo através da defesa do contribuinte e, não

se pode analisar o tipo de erro e sua relevância e se o mesm o
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ria originar ajustes de exercícios anteriores, não só pela falta

do auto de infração, da declaração de rendimentos ou o Balanço e

Demonstração de Resultados, da correta descrição dos ajustes devi

dos e da menção do pagamento do tributo ou a decisão irrecorriveL

Assim, sob este aspecto, improcede a tributação efe

tuada.

Por outro lado, analisando-se a exigência contesta

da frente à legislação que rege a correção monetária do Balanço,

é necessário lembrarmos que a correção monetária das demonstraçs

financeiras objetiva expressar, em valores reais, os elementos pa

trimoniais e a base de cálculo do imposto de renda. Para tanto

são corrigidos, por índices oficiais definidos para a espécie, as

contas do Patrimônio Líquido e as do Ativo Permanente (e outrasch-

finidas pela legislação). Esta correção resulta em saldo credor

ou devedor na conta de Resultado da Correção Monetária. Se cre-

dor, ocorreu lucro originado da inflação e se devedor, despesa de

mesma origem, em resumo, o que se corrige é o capital da empresa

aplicado no giro dos negócios sociais, que poderá ser positivo ou

negativo, em função de seu índice de imobilização e . dos empréstimos

contraídos.

Desta relação de recursos próprios, recursos de

terceiros e valores imobilizados resultam lucros ou prejuízos in-

flacionários que ajustam o lucro líquido e o lucro real.

•
Ocorrendo a hipótese de lançamento de ofício, com

a consequente exigência de imposto suplementar, há que se analisar

o lançamento desta exigibilidade nascida com a lavratura do auto

de infração ou notificação de lançamento.

A cbriw;.5k) tributária, apesar de preexistir ao lan-

çamento, pois nasce com a materialização do fato previsto em lei,

somente é exigível a partir de sua formalização.

Como, no caso, a formalização do lançamento se deu

81 
com a lavratura do auto de infração, somente a partir desta data

tornou-se este crédito uma exigibilidade para o sujeito passivo,

--...•"""...-"..
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caso não seja o mesmo suspenso na forma das disposições do art.151

do CTN.

Assim, no exercício financeiro em que ocorreu o fa-

to gerador descrito no auto de infração, não havia imposto a ser e

xiaido, pela falta de sua formalização e, consequentemente, não

poderá haver exigência de sua escrituração como passivo exigível,

nem redução do patrimônio líquido.

Desta forma não houve excesso de correção monetária

do Patrimônio Líquido, pois indevida é a retificação desta conta em

função de parcela, ã época não exigível e, por se encontrar os

. recursos no giro dos negócios da empresa sem obrigações conhecidas

que os comprometessem.

Pelo exposto, mesmo exigido ajustes de exercícios

anteriores em função das irregularidades detectadas, não caberia

a redução do Patrimônio Líquido naqueles exercícios, por inexistir

a exigibilidade somente formalizada com o lançamento de ofício.

Assim, deve ser provido o recurso, neste item, por

insubsistente o crédito tributário.

1	 Portanto, voto no sendido de DAR provimento parcial

ao recurso para excluir da tributação a parcela referente ã remes
-2	 sa de juros para o exterior e a correspondente ã provisão 	 para

imposto de renda.
2

Brasília, (DF), 18 de novembro de 1992.

ADO CALDEIRA - RELATOR
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